
Indiaporao  18 de 	o de 19710 

o Ro•= to de Sant°Anna 
Prefeito Lunicipal 

afixação nos 
feitura, na data- 

costumo desta Pre 

/f  
/ 

Jogo 	 SocretárJ,0 

• 

	 '17J.T.2 52 08 DE .1,5  

MIO MEM) DE SANTQAMMA0  Prefeito L 
nielpal,de IndiaporZ0  Entado de São PLu 
lo#  eto,9  no uso de cuas atribuiçUu le 
gale, 

„ 	 PAZ SKSER, cipo a arara UuMicipal 
vtu e eu presulgo e sanciono a aeguinto 
Lei t.- 

Artigo 12  rica a Prefeitura runicipa19  autorizada a 
alquivir de Senhor Paulo Pantinio  uri aparelho telefónico 	a?` ".122 
pelo valor a viota dia CUZ.500000 {quinhentos cruzeiroo)0  a fim de 
eu. de cio ao Cci¡gle Rtv,..adua2. dc IndluporZ4 o posteriormente insta 
lado por conta da 1>ce Whara 

Pâragz'afo lánco . Paru que se efetue a aquisição°  sera 

noceaairic que o przwietio Rrreseale doeumentaggo ~roma* a 

4aa ap apnnahc te e_ 	nk  1224  cu4a Usitisidad ar. padeça 

eàvidaz,  
Artigo 29 Pa ra 04~ a e despesas com a execução — 

do artigo primeiro, fica o Obste do Excouxivo buntolpale  autoriza—
è a abrir credite adisional.especial de 0014.800r00 (oitocentos 

oruseires) #  acudo Cé1500100 (quirilentoo cruz4iros) para a aquisi-
ção to aparelho a 014.3()09C3 (trezentos cruzeiroa) #  para sua futu. 

ra instalação*  obeCceidac as dispcsioleo do artigo 43 da Lei Pedes 
ral 40320 de 17 te W.a.,,çe de 19640 

Artigo 42 Êeta Lti entrar& em vigor na data de sua pu 
blicaçãon 

Litigo 52 Revcga.oa ao cioposiças sai contrário 

Publicada e Registrada ne a Secretaria com 
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